
EMENDA MODIFICATIVA

Modifica o Artigo 4° e o seu Parágrafo Único do
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Vereador  André
Firmino  da  Silva  que  “Institui  a  Política
Municipal  de Proteção dos Direitos da Pessoa
com Fibromialgia e dá outras providências.

-  Modifica  Artigo 4° e o seu Parágrafo Único, do referido projeto de lei que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 4º O Poder Executivo municipal deverá elaborar, em até 180 dias após a publicação desta
lei, um Plano Municipal de Atenção à Pessoa com Fibromialgia, que contemple as ações e metas
necessárias para a efetivação da Política  Municipal  de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Fibromialgia.

 PARÁGRAFO  ÚNICO  -  A  Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com
Fibromialgia abrangerá demais legislações municipais, estaduais e federais que compreende o
tema.

Art. 4º O Poder Executivo municipal deverá elaborar um Plano Municipal de Atenção à Pessoa
com Fibromialgia,  que contemple as ações  e metas  necessárias para a efetivação da Política
Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia.

 PARÁGRAFO  ÚNICO  -  A  Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com
Fibromialgia abrangerá demais legislações municipais que compreende o tema.

À Comissão de Finanças, Orçamento e Ecomomia,  em reunião realizada em 21 de março de
2024, em seu mérito opina FAVORÁVEL, um vez que tem suporte na Constituição.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 21 dias do mês de março de 2024.

VEREADOR LEOZIN RORIZ - MDB

Presidente da CFE

VEREADOR DIOSCLER - PSD

Vice-presidente da CFE
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VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES - UNIÃO

Membro da CFE

VEREADOR PROFESSOR CARLINHOS - UNIÃO

Membro da CFE

VEREADOR WALTINHO - PP

Membro da CFE
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